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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DE PEREIRO-CE, 
TUDO CONFORME ANEXO I. 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 
IMPUGNANTE: K. C. R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ N° 
09.251.627/0001-90. 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

O Pregoeiro do Município de PEREIRO/Ce, vem responder ao pedido de impugnação do 
Edital PREGÃO ELETRONICO N° 0303.01/2022-SRP, impetrado pela empresa K. C. R. 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ N° 09.251.627/0001-90, com 
base no Art. 41, parágrafo 2° e 3°, da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

A impugnante impugnou o edital, alegando, em síntese: 

1 - Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às 
normas que regem os procedimentos licitatórios, Requer se digne a Ilustre 
Comissão de Licitação: 
"A impugnante deseja participar do presente certame para ofertar o LOTE 7 - BALANÇA 
E/OU EQUIPAMENTO, Porém, ao analisar o Edital publicado, notou-se a exigência de 
documento em afronta alei 8666/93. 

Trata-se do: 
Quando se tratar de Equipamentos/Produtos Médicos, que não estão sujeitos ao regime da 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou seja, não registrados e não 
cadastrados, deverão conter as Especificação dos Equipamentos/Produtos Ofertados, 
mencionando marca, modelo e declarando-se dispensados ao invés de mencionar o número 
do Registro no Ministério da Saúde. 

Quando se tratar de Equipamentos/Produtos Médicos, sujeitos ao regime da ANVISA - 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, a empresa vencedora deverá fornecer no ato da 
entrega dos Equipamentos/Produtos, o Certificado de Boas Práticas de Fabricação, conforme 
resolução vigente da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

A EMPRESA K.C.R.é Isenta de cadastro C.E.V.S e Licença de Funcionamento na Vigilância 

Sanitária conforme portaria CVS m. 01, de 22 de janeiro de 2007, conforme se comprova da 
Declaração da Vigilância Sanitária E RESPOSTA DA ANVISA que segue em anexo, 
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consequentemente sendo ISENTA DE REGISTRO NA ANVISA, DE AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO EXPEDIDA PELA SECRETARIA NACIONAL DE VIGILANCIA 
SANITÁRIA E LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL OU MUNICIPAL, posto que é empresa de 
comercio de equipamentos de medição (balanças) e até porque AS BALANÇAS são isentas 
de registro no órgão da saúde, pois os equipamentos não se encontram classificado na 
Tabela de codificação de produtos médicos constantes na RDC 185 de 22/10/01, conforme 
disposto no art. 25, 1°., da Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976 e NOTA TÉCNICA N° 
03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA. (DOCUMENTOS ANEXOS). 

DAS RESPOSTAS 

Preliminarmente, se faz mister ressaltar que nossos posicionamentos se 
acostam sempre aos princípios basilares da Administração Pública, mais precisamente aos 
referentes à licitação, dentre eles o da legalidade e o da vinculação ao instrumento 
convocatório, previstos no caput. do art. 3°, da Lei de Licitações. 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da 
vincula ção ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

DA DECISÃO 

Que o edital não traz a exigência de autorização e ou Licença de Funcionamento na 

Vigilância Sanitária conforme portaria CVS m. 01, de 22 de janeiro de 2007, conforme citado 

pela a impugnante. 

Vejamos: 
5.0 - DA HABILITACAO: 
5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

5.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 
5.1.2.1-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 

empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia 

que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 

constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
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5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ) 
b) Fazenda Estadual (CGF) ou Fazenda Municipal ou documento comprobatório de isenção 
c) Alvará de Funcionamento 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do 
licitante; 
5.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da 
Lei n°12.440/11. 

5.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 
do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos 
compatíveis em características com o objeto desta licitação. 

5.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
5.4.2-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último 
exercício social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO o direito de 
exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado, bem como por sócio-gerente ou diretor. 
5.4.3- Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas de 
pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06, 
Lei Complementar n° 147/2014, quando optante pelo Simples nacional/ME/EPP e 
apresentando comprovante dessa opção. 
5.4- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo III. 
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5.5- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
preço registrado na Ata de Registro de Preços será com a sede que apresentou a 
documentação. 

Nesse sentido, a Comissão de Licitação, na fase interna de elaboração do Edital, após o 
setor de compras do município, realizar pesquisas de mercado, dentro do ramo de atividades 
do objeto da licitação. 

Da convicção externada acima, deduz-se pela conclusão de que não haveria violação ao 
princípio da competitividade, pois as empresas do ramo de fornecimento de material têm 
condições plenas de comercializar os produtos, na forma proposta no Termo de Referência. 

Assim, vê-se que o presente Edital não viola o princípio da isonomia, pois não estabelece 
discriminação desvinculada do objeto da licitação, não prevê exigência desnecessária e não 
impõe requisitos desproporcionados e, também, não adota discriminação ofensiva dos 
valores constitucionais ou legais. 

Deste modo, com fulcro no que fora acima ponderado, conheço do pedido de Impugnação, 
posto que tempestivo, e, no mérito, por não restar violado nenhum princípio da administração, 
quiçá alguma norma jurídica, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação, mantendo inalterados os 
termos do Edital. 

Pelo exposto, julgam-se improcedentes as razões da impugnante. 

PEREIRO-Ce, 14 de marc 

ERMILSON DOSJf l1SJ QUEIROZ 
Pregoeiro 
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